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  Emenda Modificativa nº 011 ao Projeto de Lei nº 056 de 13 de agosto de 2018. 

 

 

 

 

As Bancadas do PP, PRB, PSDB e MDB, vêm por meio deste apresentar Emenda 

Modificativa ao Projeto de Lei nº 056 de 23 de agosto de 2018, o qual “DÁ NOVA REDAÇÃO 

AO ART. 82 DA LEI N° 1.319/2012 - QUE “DISPÕE SOBRE O REGIME JURÍDICO 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”,  

para alterar o Art. 82 e os parágrafos 2º e 3º, passando a ter a seguinte redação: 

 

“Art. 82 – A Lei assegurará ao servidor efetivo que ingressou no serviço público 

municipal até 31 de agosto de 2018, por um quinquênio completo não houver 

interrompido a prestação de serviço ao município e revelar assiduidade, licença-prêmio 

de 03 (três) meses, que poderá ser convertida em valores pecuniários, mesmo que o 

servidor esteja no exercício de cargo em comissão ou função gratificada. 

 

(...) 

 

            § 2° - A lei assegurará ao servidor ocupante de cargo de provimento efetivo, que 

ingressar no serviço público municipal a partir de 1° de setembro de 2018, por um 

quinquênio completo não houver interrompido a prestação de serviço ao município e 

revelar assiduidade, licença-prêmio de 01 (um) mês, mesmo que o servidor esteja no 

exercício de cargo em comissão ou função gratificada. 

 

§ 3º - O gozo ou o percebimento em valores pecuniários da Licença Prêmio deverá ser 

requerido até o vencimento da próxima licença prêmio a que fizer jus o servidor, 
mediante a solicitação formal deste, protocolada junto ao Setor de Recursos Humanos do 

Município, sob pena de perda do direito ao gozo ou recebimento da vantagem. 

 
 

 

                                 Plenário Jorge Von Saltiél, 03 de setembro de 2018. 
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_____________________________ _____________________________ 

Elcio Ramos dos Reis- MDB Luiz Presente – MDB 
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Omar Moro-Progressistas Sandra de Ávila -Progressistas 

 

 

 

 

_____________________________ _____________________________ 

Marlon Ramos Tedesco-PSDB Djalmo Gomes Ribeiro-Progressistas 
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Eloi Adão Edinger Dalathea -PRB 
 


